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Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura
do Distrito Federal, o asfaltamento da estrada
de terra em frente ao Núcleo Rural Córrego do
Arrozal, sendo que a l,/C que liga a BR 020,
KM 13, está asfaltada até a Escola Classe
Córrego do Arrozal, faltando ser asfaltado
apenas 2,12 Km, ligando a referida Escola. até
o entroncamento da Chácara Ponderosa, UC
de ligação ao KM 16, da BR 020.
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento, sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de
Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, o asfaltamento da estrada de terra em
frente ao Núcleo Rural Carrego do Arrozal, sendo que a lzCque liga a BR 020, KM
13. está asfaltada até a Escola Classe Córrego do Arrozal, faltando ser asfaltado
apenas 2.12 Km, ligando a referida Escola, até o entroncamento da Chácara

Ponderosa, Mede ligação ao KM 16. da BR 020. S:;tor Protocolo Legislativo
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A presente propositura visa a implementação de investimentos no Núcleo
Rural Córrego do Arrozal, que vai permitir ao Governo do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, a
execução das obras de asfalto, essencial para a melhoria na qualidade de vida das
pessoas que moram naquela localidade.
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Ademais, com essa obra. o Governo terá condições de colocar em prática
projetos que poderão solucionar os diversos problemas existentes naquele bairro,
como por exemplo a acessibilidade dos moradores que residem Núcleo Rural Córrego
do Arrozal, mas que, para acessar a Rodovia BR 020 diariamente, aproximadamente
duas mil pessoas têm que percorrer os 2.12 KMs de Estrada de terra. No mais, o
asfaltamento da via em questão, também corroborará com a melhora da saúde
daqueles cidadãos pois a poeira causa diversos danos ao organismo humano. Assim,
o pleito em tela define-se entre as principais questões a serem solucionadas e um
dos grandes anseios da população local.

Ciente da importância do pleito, rogamos ao Senhor Governador que atenda
o clamor daqueles que residem no Núcleo Rural Carrego do Arrozal, destinando os
recursos necessários para execução das obras de implantação de asfalto ligando da
Escola Classe Córrego do Arrozal até a Chácara Ponderosa, trazendo assim
benefícios, desenvolvimento e saúde para os moradores e transeuntes daquele setor.

Diante do exposto, contamos o com apoio dos nobres pares para a
aprovação da presente Indicação.

Sala das Sessões, em de de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

llliigll CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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